
COTA DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RGL 5246/2008 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO – TC – 00805/026/05
OBJETO: Julgamento do contrato celebrado entre a Fundação para o Desenvolvimento da Educação e a empresa Seta Construções e Comércio Ltda.
Senhor Presidente


Solicitamos a Vossa Excelência que se digne determinar seja oficiado o Tribunal de Contas do Estado, no sentido de remeter as cópias relativas à defesa e eventuais recursos interpostos pela Contratante e Contratada, encartados nos autos do processo, bem como a manifestação da competente Procuradoria da Fazenda do Estado, dos setores técnicos da Corte de Contas e o Termo de Encerramento e Liquidação das Obrigações, se houver, ou documento que comprove que o contrato está ou não exaurido, visando instruir o presente processo e, conseqüente, colocá-lo em condições de exame. 




Sala das Sessões



Deputada Célia Leão 





   Relatora  Especial
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